
quarta-feira, 8 de junho de 2016 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 126 (104) – 3

distância de 20,76m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
45°25'21", distância de 13,12m; segmento 10-11 - em linha reta 
com azimute 46°29'41", distância de 17,42m; segmento 11-12 
- em linha reta com azimute 46°23'33", distância de 28,15m; seg-
mento 12-13 - em linha reta com azimute 46°48'19", distância de 
7,55m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 154°47'37", 
distância de 9,01m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
214°37'24", distância de 26,43m; segmento 15-16 - em linha reta 
com azimute 201°4'56", distância de 33,58m; segmento 16-17 
- em linha reta com azimute 188°24'16", distância de 31,84m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 200°56'59", dis-
tância de 17,30m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
215°51'2", distância de 11,92m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 229°5'41", distância de 115,43m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 262°47'49", distância de 17,67m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 284°58'49", dis-
tância de 15,74m; segmento 22-1 - em linha reta com azimute 
312°41'45", distância de 26,05m, perfazendo uma área de 
10.407,27m2 (dez mil, quatrocentos e sete metros quadrados e 
vinte e sete decímetros quadrados);

III - área 3 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-507-D03/001, situa-se 
à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 175+870m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, que 
consta pertencer a Márcio Ribeiro da Silva, Jair Martins Gomes, 
Célia Aparecida Ferreira de Melo Coraini, Nivaldo Coraini e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de 
coordenadas N=7523352,293786 e E=276718,858555, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 30°49'18", distância de 7,75m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 30°13'29", distância 
de 6,10m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 29°25'11", 
distância de 12,59m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
120°0'59", distância de 8,83m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 210°0'59", distância de 26,44m; segmento 6-1 
- em linha reta com azimute 300°0'59", distância de 8,83m, per-
fazendo uma área de 231,37m2 (duzentos e trinta e um metros 
quadrados e trinta e sete decímetros quadrados);

IV - área 4 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-507-D03/001, situa-se 
à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 175+950m 
- Pista Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, 
consta pertencer a Jair Martins Gomes, Célia Aparecida Fer-
reira de Melo Coraini, Nivaldo Coraini e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7523422,829390 e E=276755,923341, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 24°7'17", distância de 3,83m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 23°36'17", distância de 8,16m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 22°43'32", distância de 
12,24m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 21°56'46", 
distância de 5,85m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
126°22'56", distância de 9,33m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 206°4'51", distância de 28,45m; segmento 7-1 
- em linha reta com azimute 296°39'11", distância de 7,55m, 
perfazendo uma área de 240,81m2 (duzentos e quarenta metros 
quadrados e oitenta e um decímetros quadrados);

V - área 5 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/002, situa-se 
à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 176+500m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, consta 
pertencer a Albertino Mistura Filho e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7523981,175310 e E=277012,252786, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 28°18'53", distância de 18,00m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 43°14'10", distância de 4,25m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 18°22'14", distância 
de 5,92m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 86°47'34", 
distância de 13,58m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
207°43'4", distância de 34,90m; segmento 6-1 - em linha reta 
com azimute 297°39'30", distância de 12,01m, perfazendo uma 
área de 366,44m2 (trezentos e sessenta e seis metros quadrados 
e quarenta e quatro decímetros quadrados);

VI - área 6 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/002, situa-se à 
Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 176+900m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, consta 
pertencer a Luiz Bento Ferreira de Melo, Maria Augusta Corte 
Campos Ferreira de Melo, Paulo Sérgio Marçal, Maricilda Ferreira 
de Melo Batistella, Olívio Batistella Júnior e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7524092,410072 e E=277055,193608, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 13°36'28", distância de 7,22m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 15°11'41", distância de 15,53m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 15°45'17", distância de 
32,39m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 11°56'43", 
distância de 32,19m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
11°55'17", distância de 44,90m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 11°46'57", distância de 65,70m; segmento 7-8 - 
em linha reta com azimute 11°48'51", distância de 123,85m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 11°35'11", distância 
de 53,45m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 12°8'37", 
distância de 49,47m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
11°57'46", distância de 48,52m; segmento 11-12 - em linha reta 
com azimute 11°26'24", distância de 19,15m; segmento 12-13 
- em linha reta com azimute 12°21'4", distância de 31,94m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 11°51'1", distân-
cia de 64,54m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
11°46'2", distância de 35,12m; segmento 15-16 - em linha reta 
com azimute 11°57'32", distância de 56,12m; segmento 16-17 
- em linha reta com azimute 11°22'31", distância de 5,79m; 
segmento 17-18 - em linha reta com azimute 170°20'31", dis-
tância de 26,86m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
191°24'19", distância de 45,08m; segmento 19-20 - em linha reta 
com azimute 189°50'37", distância de 150,69m; segmento 20-21 
- em linha reta com azimute 182°54'9", distância de 34,93m; 
segmento 21-22 - em linha reta com azimute 180°57'46", dis-
tância de 45,47m; segmento 22-23 - em linha reta com azimute 
184°35'56", distância de 46,93m; segmento 23-24 - em linha reta 
com azimute 188°54'30", distância de 38,71m; segmento 24-25 
- em linha reta com azimute 193°3'49", distância de 36,17m; 
segmento 25-26 - em linha reta com azimute 196°47'57", dis-
tância de 39,99m; segmento 26-27 - em linha reta com azimute 
201°14'15", distância de 41,99m; segmento 27-28 - em linha reta 
com azimute 204°45'29", distância de 40,23m; segmento 28-29 
- em linha reta com azimute 193°49'50", distância de 145,14m; 
segmento 29-1 - em linha reta com azimute 285°21'36", distância 
de 15,91m, perfazendo uma área de 14.367,56m2 (quatorze mil, 
trezentos e sessenta e sete metros quadrados e cinquenta e seis 
decímetros quadrados);

VII - área 7 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/003, situa-se à 
Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 177+500m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, consta 
pertencer a Luiz Bento Ferreira de Melo, Maria Augusta Corte 
Campos Ferreira de Melo e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7524994,955363 
e E=277248,464630, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
11°54'57", distância de 31,27m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 26°12'53", distância de 1,99m; segmento 3-4 - em 
linha reta com azimute 31°55'27", distância de 2,00m; segmento 
4-5 - em linha reta com azimute 37°39'14", distância de 2,00m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 43°23'0", distância 
de 2,00m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 49°6'47", 
distância de 2,00m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
54°50'33", distância de 2,00m; segmento 8-9 - em linha reta com 

azimute 60°34'20", distância de 2,00m; segmento 9-10 - em linha 
reta com azimute 66°18'6", distância de 2,00m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 72°1'53", distância de 2,00m; seg-
mento 11-12 - em linha reta com azimute 77°45'39", distância de 
2,00m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 83°29'26", 
distância de 2,00m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
89°13'12", distância de 2,00m; segmento 14-15 - em linha reta 
com azimute 94°51'57", distância de 1,94m; segmento 15-16 
- em linha reta com azimute 192°20'37", distância de 6,30m; 
segmento 16-17 - em linha reta com azimute 258°35'51", dis-
tância de 7,63m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 
194°39'39", distância de 38,02m; segmento 18-1 - em linha 
reta com azimute 282°17'25", distância de 9,24m, perfazendo 
uma área de 464,78m2 (quatrocentos e sessenta e quatro metros 
quadrados e setenta e oito decímetros quadrados);

VIII - área 8 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/003, situa-se à 
Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 177+550m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, consta per-
tencer a Dimarzio Administração e Participações Ltda. e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coor-
denadas N=7525056,460813 e E=277261,474203, sendo consti-
tuída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 11°18'33", distância de 7,35m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 11°48'57", distância de 32,30m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 98°34'28", distância 
de 9,73m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 186°4'45", 
distância de 35,99m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
139°46'15", distância de 6,28m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 192°20'37", distância de 0,73m; segmento 7-1 - em 
linha reta com azimute 282°28'59", distância de 18,20m, perfa-
zendo uma área de 481,94m2 (quatrocentos e oitenta e um metros 
quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados);

IX - área 9 - a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/003, situa-
se à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 178+050m 
- Pista Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, 
consta pertencer a Dimarzio Administração e Participações Ltda. 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7525514,819017 e E=277357,590772, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 11°25'51", distância de 
11,25m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 14°36'2", 
distância de 9,65m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
23°15'24", distância de 0,98m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 12°45'1", distância de 1,00m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 11°55'11", distância de 45,76m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 347°47'25", distância 
de 1,20m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 12°59'49", 
distância de 11,46m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
9°57'17", distância de 15,73m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 15°47'7", distância de 9,72m; segmento 10-11 - em 
linha reta com azimute 9°16'27", distância de 15,33m; segmento 
11-12 - em linha reta com azimute 14°2'7", distância de 3,59m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 173°54'16", dis-
tância de 33,90m; segmento 13-14 - em linha reta com azimute 
191°47'57", distância de 26,04m; segmento 14-15 - em linha 
reta com azimute 103°19'3", distância de 13,25m; segmento 
15-16 - em linha reta com azimute 191°51'30", distância de 
25,11m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 277°14'0", 
distância de 13,92m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 
191°56'40", distância de 27,42m; segmento 18-1 - em linha reta 
com azimute 228°19'31", distância de 16,43m, perfazendo uma 
área de 1.351,66m2 (um mil, trezentos e cinquenta e um metros 
quadrados e sessenta e seis decímetros quadrados);

X - área 10 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/004, situa-se à 
Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 178+820m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, consta 
pertencer a Dimarzio Administração e Participações Ltda. e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N=7526274,941899 e E=277518,077104, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 12°11'51", distância de 8,18m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 10°45'44", distância 
de 17,73m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 14°55'54", 
distância de 7,88m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
11°4'1", distância de 9,79m; segmento 5-6 - em linha reta com 
azimute 45°10'23", distância de 0,97m; segmento 6-7 - em linha 
reta com azimute 11°54'57", distância de 18,31m; segmento 
7-8 - em linha reta com azimute 7°17'18", distância de 4,27m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 11°44'27", distância 
de 7,75m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 12°11'36", 
distância de 15,73m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 
11°13'36", distância de 10,64m; segmento 11-12 - em linha 
reta com azimute 12°2'47", distância de 14,89m; segmento 
12-13 - em linha reta com azimute 12°0'24", distância de 5,49m; 
segmento 13-14 - em linha reta com azimute 173°54'16", dis-
tância de 30,69m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 
191°47'57", distância de 26,04m; segmento 15-16 - em linha 
reta com azimute 103°19'3", distância de 13,25m; segmento 
16-17 - em linha reta com azimute 191°51'30", distância de 
25,11m; segmento 17-18 - em linha reta com azimute 277°14'0", 
distância de 13,92m; segmento 18-19 - em linha reta com azimute 
191°56'40", distância de 27,42m; segmento 19-1 - em linha reta 
com azimute 228°19'31", distância de 15,21m, perfazendo uma 
área de 1.279,69m2 (um mil, duzentos e setenta e nove metros 
quadrados e sessenta e nove decímetros quadrados);

XI - área 11 - a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/004, situa-
se à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 178+920m - 
Pista Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, 
consta pertencer a Dimarzio Administração e Participações Ltda. 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7526399,223527 e E=277544,419387, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 12°4'2", distância de 
17,01m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 75°4'32", 
distância de 6,58m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
74°4'4", distância de 5,54m; segmento 4-5 - em linha reta com 
azimute 101°20'55", distância de 1,58m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 124°53'32", distância de 0,58m; seg-
mento 6-1 - em linha reta com azimute 221°56'36", distância de 
25,82m, perfazendo uma área de 116,23m2 (cento e dezesseis 
metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados);

XII - área 12 - a área a ser declarada de utilidade pública, con-
forme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/004, situa-se à 
Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 179+000m - Pista 
Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, consta 
pertencer a Marlene Silva Leitão, Carlos Leitão e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7526469,265722 e E=277559,574739, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 3°7'3", distância de 1,52m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 9°45'37", distância de 10,86m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 10°23'13", distância de 14,37m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 9°37'21", distância 
de 17,40m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 10°47'3", 
distância de 15,51m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
11°40'0", distância de 10,65m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 11°6'33", distância de 17,29m; segmento 8-9 - em 
linha reta com azimute 13°9'10", distância de 17,23m; segmento 
9-10 - em linha reta com azimute 16°50'6", distância de 1,18m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 176°0'20", dis-
tância de 50,33m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
190°49'43", distância de 74,58m; segmento 12-13 - em linha 
reta com azimute 188°27'15", distância de 19,84m; segmento 
13-14 - em linha reta com azimute 321°11'59", distância de 
2,77m; segmento 14-15 - em linha reta com azimute 343°37'53", 

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - O Centro de Detenção Provisória de Itatinga tem 

a seguinte estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
III - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
IV - Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, com Núcleo 

de Escolta e Vigilância;
V - Centro Administrativo, com Núcleo de Pessoal;
VI - Núcleo de Atendimento à Saúde.
§ 1º - O Núcleo de Segurança, o Núcleo de Portaria e o 

Núcleo de Escolta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 
(quatro) turnos.

§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem nível 
de Equipe de Assistência Técnica I.

Artigo 4º - O Centro de Segurança e Disciplina e o Núcleo 
de Atendimento à Saúde contam, cada um, com uma Célula 
de Apoio Administrativo, que não se caracteriza como unidade 
administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas do Centro de Deten-

ção Provisória de Itatinga têm os seguintes níveis hierárquicos:
I - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária;
d) o Centro Administrativo;
II - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;
III - de Serviço:
a) o Núcleo de Segurança;
b) o Núcleo de Portaria;
c) o Núcleo de Inclusão;
d) o Núcleo de Escolta e Vigilância;
e) o Núcleo de Pessoal.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial do 

Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Centro Administrativo é órgão subsetorial dos 

seguintes sistemas de administração geral:
I - Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária;
II - Sistema de Administração dos Transportes Internos 

Motorizados.
Parágrafo único - O Centro Administrativo funcionará, 

também, como órgão detentor do Sistema de Administração dos 
Transportes Internos Motorizados.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 8º - A Equipe de Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no desem-

penho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das atividades desenvolvidas pelas unidades do esta-
belecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, controlar a exe-
cução e participar da análise dos planos, programas, projetos e 
atividades das diversas áreas do estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contratos de 
natureza técnica e outros documentos;

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se carac-
terizem como apoio técnico à execução, ao controle e à ava-
liação das atividades das unidades do estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do estabele-
cimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento penal, 
propondo ao dirigente as soluções julgadas convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionalização das 
atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiência das 
atividades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas e admi-
nistrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabelecimento 
penal, a adoção de providências que se fizerem necessárias para 
a realização de apuração preliminar de irregularidades funcio-
nais, nos termos da legislação vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro 

Pimentel" - FUNAP, objetivando a atuação dessa entidade no 
estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais, com o 
objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações gerenciais a 
que se refere o inciso IX do artigo 21 deste decreto.

SEÇÃO II
Do Centro Integrado de Movimentações e Informa-

ções Carcerárias
Artigo 9º - O Centro Integrado de Movimentações e Infor-

mações Carcerárias tem as seguintes atribuições:
I - receber, registrar, distribuir e expedir papéis e processos;
II - organizar e manter atualizados:
a) os prontuários penitenciários dos presos;
b) arquivo de cópias dos textos digitados;
III - zelar pela inclusão, no prontuário, de todos os elementos 

que contribuam para o estudo da situação processual do preso;
IV - verificar a compatibilidade dos alvarás de soltura com 

os elementos constantes no prontuário penitenciário e outras 
informações disponíveis;

V - fornecer, mediante autorização do dirigente do estabe-
lecimento penal, informações e certidões relativas às situações 
processual e carcerária do preso;

VI - prestar ou solicitar informações, quando for o caso, à 
unidade incumbida de manter os prontuários criminológicos;

VII - manter a guarda e conservar os prontuários penitenci-
ários e os cartões de identificação;

VIII - requerer e organizar as requisições para apresentação 
dos presos, comunicando ao Centro de Segurança e Disciplina;

IX - providenciar:
a) a comunicação de inclusão e exclusão de preso aos 

órgãos requisitantes, especialmente às varas das execuções 
criminais e outras varas judiciais onde tramitem processos que 
lhe digam respeito;

b) a documentação para a apresentação do preso ou a 
justificativa do seu não comparecimento;

c) o encaminhamento do preso, juntamente com seus 
prontuários, quando de sua movimentação para outro estabe-
lecimento penal;

X - verificar a autenticidade dos documentos a serem inse-
ridos nos prontuários penitenciários;

XI - preparar a solicitação de escolta, às Polícias Militar, 
Civil ou Federal, quando das movimentações externas de presos.

SEÇÃO III

distância de 12,47m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 
347°38'15", distância de 10,29m; segmento 16-1 - em linha reta 
com azimute 3°7'3", distância de 14,89m, perfazendo uma área 
de 1.448,15m2 (um mil, quatrocentos e quarenta e oito metros 
quadrados e quinze decímetros quadrados);

XIII - área 13 - a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/004, situa-
se à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 179+200m 
- Pista Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, 
consta pertencer a Arlindo Maiochi, Luiza Barreta Maiochi, 
Francisco Luiz Maiochi, Marlene Alves Maiochi, Geraldo Maggela 
Maiochi, Roseli Maria do Prado Maiochi e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7526585,870707 e E=277584,182925, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 11°54'57", distância de 17,96m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 0°0'0", distância de 3,47m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 10°19'2", distância de 18,32m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 8°31'14", distância 
de 17,46m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 12°47'8", 
distância de 24,68m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
12°0'35", distância de 11,54m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 12°2'7", distância de 9,61m; segmento 8-9 - em 
linha reta com azimute 12°26'34", distância de 14,45m; seg-
mento 9-10 - em linha reta com azimute 12°28'56", distância de 
33,27m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 11°7'47", 
distância de 16,53m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
12°34'35", distância de 27,88m; segmento 12-13 - em linha reta 
com azimute 12°35'17", distância de 17,56m; segmento 13-14 
- em linha reta com azimute 302°2'31", distância de 3,37m; seg-
mento 14-15 - em linha reta com azimute 17°15'37", distância de 
14,44m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 12°20'44", 
distância de 4,33m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
130°35'9", distância de 17,03m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 192°21'34", distância de 105,67m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 193°3'6", distância de 102,95m; 
segmento 19-1 - em linha reta com azimute 222°16'51", distância 
de 18,22m, perfazendo uma área de 2.765,56m2 (dois mil, sete-
centos e sessenta e cinco metros quadrados e cinquenta e seis 
decímetros quadrados);

XIV - área 14 - a área a ser declarada de utilidade pública, 
conforme planta n° DE-SP0000332-175.181-107-D03/004, situa-
se à Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), km 179+500m 
- Pista Norte, Município de Conchal, Comarca de Mogi Mirim, 
consta pertencer a Arlindo Maiochi, Luiza Barreta Maiochi, 
Francisco Luiz Maiochi, Marlene Alves Maiochi, Geraldo Maggela 
Maiochi, Roseli Maria do Prado Maiochi e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7526916,963118 e E=277653,899540, sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta 
com azimute 12°36'2", distância de 132,70m; segmento 2-3 
- em linha reta com azimute 11°41'30", distância de 23,09m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 12°36'33", distância 
de 13,77m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 13°34'1", 
distância de 13,41m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
20°48'1", distância de 4,94m; segmento 6-7 - em linha reta com 
azimute 23°44'4", distância de 3,37m; segmento 7-8 - em linha 
reta com azimute 32°56'16", distância de 3,48m; segmento 
8-9 - em linha reta com azimute 40°6'44", distância de 3,90m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 42°36'57", distância 
de 3,64m; segmento 10-11 - em linha reta com azimute 44°20'3", 
distância de 3,17m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
191°54'57", distância de 203,62m; segmento 12-1 - em linha reta 
com azimute 281°54'57", distância de 10,15m, perfazendo uma 
área de 1.775,42m2 (um mil, setecentos e setenta e cinco metros 
quadrados e quarenta e dois decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Rota das Bandeiras S.A. 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judi-
cial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a 
carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rota das Bandeiras S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 2016.

 DECRETO Nº 61.999,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Cria a Escola Técnica Estadual – ETEC de Santa 
Cruz das Palmeiras, no Município de Santa Cruz 
das Palmeiras

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aprovação 
pelo Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual – ETEC 

de Santa Cruz das Palmeiras, no Município de Santa Cruz das 
Palmeiras, como Unidade de Ensino do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão à conta das dotações consignadas no 
orçamento do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de junho de 2016.

 DECRETO Nº 62.000,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Cria e organiza, na Secretaria da Administração 
Penitenciária, o Centro de Detenção Provisória de 
Itatinga e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Administração 

Penitenciária, diretamente subordinado ao Coordenador da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, o Centro de Detenção Provisória de Itatinga.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo tem 
nível hierárquico de Departamento Técnico.

Artigo 2º - O Centro de Detenção Provisória de Itatinga 
destina-se à custódia de presos provisórios do sexo masculino.


